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PORTARIA Nº 4.159, DE 20 DE AGOSTO DE 2024

“Nomeia servidor para cargo
público  permanente  que
especifica”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindoia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Sra. PAULINA MARIA DE FREITAS

DINIZ  RUFINO,  portadora  do  CPF  nº  540.***.***-18,
habilitada no Concurso Público nº 01/2023, classificado em
39º lugar, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços
Infantis,  junto  a  Diretoria  Municipal  de  Educação,
enquadrada na referência salarial 4-A, com carga horaria
de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, em 20

de agosto de 2024.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 21 de agosto de 2024.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO
Diretor de Administração
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